
MINISTÉRIO DO TURISMO

Eu, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA, portador do CPF 305.864.178-85 , responsável legal do CNPJ 
43.875.257/0001-08, Razão Social JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA TREINAMENTOS DECLARO 
que efetuei a leitura do presente Termo de Responsabilidade, me certificando de haver 
entendido e aceitado as seguintes disposições:

O responsável compromete- se a prestar informações completas e verdadeiras, estando 1. 
ciente que expedir declaração com conteúdo falso pode ser tipificado como estelionato 
(artigo 171 do Código Penal), já que induz a Administração Pública a erro e, como falsidade 
ideológica (artigo 298 do Código Penal), por omitir declaração que do documento devia 
constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que devesse ser escrita;

O responsável assegura que o estabelecimento se encontra em fase de Implantação e não 2. 
presta os respectivos serviços turísticos ao público.

O responsável assume o compromisso de atualizar os dados do cadastro sempre que nele 3. 
ocorrer alguma alteração, bem como apresentar os documentos que as comprovem, 
quando solicitado. Também entende que os dados institucionais deverão ser alterados, se 
necessário, junto aos órgãos competentes onde a Pessoa Jurídica foi instituída.

Caso o Ministério do Turismo decida verificar a veracidade dos dados cadastrados ou 4. 
documentos apresentados e constate haver entre eles informações incorretas ou 
inverídicas, ou, ainda, caso o responsável se negue a enviar os documentos eventualmente 
requeridos para tal procedimento, poderá cancelar definitivamente o cadastro, sem prejuízo 
de outras medidas que entender necessárias.

O cadastro do estabelecimento no Ministério do Turismo não o desobriga a obediência às 5. 
demais legislações aplicáveis. O responsável compromete- se a respeitar a legislação 
turística e os demais normativos que regulamentem o exercício regular da atividade, bem 
como assume o compromisso de atuar em estrita observância as normas de segurança e 
controle locais, bem como ao Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

Nesse sentido, autoriza o Ministério do Turismo a fazer a divulgação das informações 6. 
prestadas neste cadastro, em conformidade com os termos da Lei nº 12.527/2011, e 
compromete- se a permitir e facilitar a fiscalização de que trata o art. 35, da Lei nº 
11.771/2008, inclusive no endereço indicado para exercício da atividade, seja ele comercial 
ou residencial.
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